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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - RETIFICADO 
REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 006/2026 
 

Município de Nova Bréscia 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Agricultura. 
Processo Administrativo nº 183/2026 
Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2026 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 

 
Edital de pregão eletrônico para Registro de Preços para a 
eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais de 
informática, destinado às diversas Secretarias Municipais do 
Município de Nova Bréscia. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
fins de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, objetivando a eventual e futura aquisição de 
equipamentos e materiais de informática, destinado às diversas Secretarias Municipais do Município de Nova 
Bréscia, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e do Decreto Municipal nº 002/2024, de 10 de janeiro de 2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://pregaobanrisul.com.br,  no dia 19 27 de maio de 2026, às 8h30min (oito horas e trinta minutos), 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 29min, sendo que todas as referências 
de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual e futura aquisição de 
equipamentos e materiais de informática, para as diversas Secretarias Municipais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
https://pregaobanrisul.com.br. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 

https://pregaobanrisul.com.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste 
Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 
o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 
de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste 
edital.  
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II 
– Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, referências 
e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 
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tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas. 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 
qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 
lances. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 
procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 
envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
5.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
a) 01 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 
a.1) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto desta licitação. 
5.4.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal especificada no contrato social registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB. 
 
5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
5.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
5.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos 
dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade). 

 
6. GARANTIA DE PROPOSTA 
6.1 Não será exigida garantia na apresentação de propostas para este certame. 
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 
chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 
e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 
durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 
na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 
competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de real), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 
3.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame. 

https://pregaobanrisul.com.br/
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, 
todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº14.133, de 2021.  
16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
16.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da 
licitante.  
16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as quantidades, preços registrados e demais condições.  
16.5 A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 
eletrônico da Administração.  
16.6 A existência de preço registrado não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, desde 
que devidamente motivada.  
16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação nas condições do primeiro classificado.  
16.7.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata.  
16.7.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.  
16.7.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
16.7.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou  
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
no artigo 87 do Decreto Municipal nº002/2024. 
 

16.A. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

16.A.1. Os preços registrados e contratados referentes ao fornecimento de materiais e equipamentos de informática 
poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-base do orçamento estimado 
da contratação, qual seja, 22/04/2026, correspondente à data da realização da pesquisa de preços que fundamentou o 
presente procedimento licitatório, nos termos do § 3º do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.A.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC-IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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16.A.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.A.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
16.A.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.A.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
16.A.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.A.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
16.A.9. O cálculo do reajuste observará a seguinte fórmula: 

 
Onde: 

• R = valor do reajuste;  
• V = valor contratual a ser reajustado;  
• I = índice correspondente ao mês do reajuste;  
• I₀ = índice correspondente ao mês da data-base do orçamento estimado.  

O valor atualizado do contrato será obtido mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
Onde: 

• Vᵣ = valor reajustado;  
• V = valor original contratado;  
• R = valor do reajuste calculado.  

16.A.10. O reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada da demonstração analítica 
da variação dos custos, e somente produzirá efeitos financeiros após a devida análise e aprovação pela 
Administração Pública. 
 
17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – Gabinete do Prefeito 
01 – Gabinete do Executivo 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (202) 
 
02 – Gabinete do Prefeito 
01 – Gabinete do Executivo 
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04.122.0004.1002 – Aquisição de Máquinas e Móveis 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (204) 
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
01 – Secretaria geral 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (302) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
01 – Setor de Tesouraria 
04.122.0012.2004 – Manutenção das Atividades dos Serviços da Tesouraria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (402) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
02 – Setor de Contadoria 
04.123.0012.2005 – Manutenção das Atividades do Setor de Contadoria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (422) 
 
05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
01 – Setor de Estradas 
26.782.0101.2006 – Manutenção das Atividades do Setor de Estradas 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (503) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (621) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (6221) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
01 – Ensino Municipal 
12.361.0047.2009 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (696)  
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
12.365.0041.2008 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (607)  
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (6015) 
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06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
12.361.0047.1021 – Aquisição de Máquinas, Móveis, Livros e Equipamentos 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (615) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
05 – Setor de Cultura 
13.392.0054.2040 – Manutenção da Cultura 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (624) 
 
07 – Secretaria Municipal da Agricultura 
01 – Setor de Assistência Técnica e Atividade Complementar 
20.606.0002.2011 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (709) 
 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (803) 
 
08-Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

01 – Setor de Saúde 

10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 

3.3.3.9.0.3000000000 – Material de Consumo (8019) 

 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.4.4.9.0.52.000000 – Equipamento e Material Permanente (808) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
01 – Setor de Assistência Social 
08.243.0039.2029 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1127) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
03 – FUMAS 
08.244.2037.2089 – Serviço de Proteção Social Básica 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1149) 
 
18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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18.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias da entrega total do(s) produto(s). 
18.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 
pro rata.  
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.3. O prazo de entrega parcelada dos materiais e equipamentos é de 15 (quinze) dias corridos até 30 
(trinta) dias corridos, a contar da emissão da ordem de fornecimento e da Nota de Empenho. 
19.2. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no Centro Administrativo Municipal, sito a Av. 
Bento Gonçalves, nº 1.400, Bairro Centro, Município de Nova Bréscia/RS, junto ao setor de compras. 
19.2.1 Cada Secretaria Municipal tem autonomia na solicitação dos materiais, sendo que, a solicitação dos 
materiais será específica por Secretaria, os materiais solicitados deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, conforme Nota de Empenho encaminhada. 
19.3. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 
19.4. O material e equipamentos a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
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meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoes@novabrescia.rs.gov.br ou no sítio eletrônico 
https://pregaobanrisul.com.br . 
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 
eletrônico da Administração: www.novabrescia.rs.gov.br, além de divulgadas no próprio sistema da 
plataforma no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Meio/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 
e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

      
Nova Bréscia/RS, 06 15 de maio de 2026. 
 
 
 
                  

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 
Prefeito Municipal  

 
 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
 

Em _____-_____-________ 
 

____________________ 
Assessor(a) Jurídico(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@novabrescia.rs.gov.br
https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.novabrescia.rs.gov.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo detalhar especificações e quantidades para registro de 
preços para eventual e futura aquisição de equipamentos e materiais de informática, destinado às diversas 
Secretarias Municipais do Município de Nova Bréscia. 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
equipamentos e materiais de informática, destinado às diversas Secretarias Municipais do Município de Nova 
Bréscia, de acordo com os quantitativos e as especificações mínimas as seguir descritas, através do site 
https://pregaobanrisul.com.br. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 Os produtos destinam-se ao consumo das diversas Secretarias Municipais. 
3.2 As quantidades foram estimadas com base na demanda dos produtos, considerando-se informações de 
consumo anteriores. 
 
4. PRAZO DE ENTREGA 
4.1 O prazo para a entrega dos materiais e equipamentos é de 15 (quinze) dias úteis até 30 (trinta) dias 
corridos a contar do recebimento da nota de empenho. 
4.2 Os materiais e equipamentos serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser 
entregues nas datas, nos locais e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor 
responsável, a entrega deverá acontecer no horário de funcionamento das repartições públicas. 
4.3 O horário de entrega dos produtos será: turno da manhã das 08h às 11h e à tarde das 13h30min às 16h. 
 
5. DOS VALORES ESTIMADOS: 
5.1 O orçamento previamente estimado para a contratação está descrito em planilha específica, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas. 
 
6. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
6.1 Segue abaixo relação de itens com o respectivo valor de referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 

MICROCOMPUTADOR INTERMEDIARIO 

Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos, sem uso e estar em linha de produção, apresentar 

declaração do fabricante juntamente com a proposta, com 

validade não inferior a 30 dias. 

  

20 Unidade R$ 9.900,00 
R$ 

198.000,00 

https://pregaobanrisul.com.br/
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Processador: 6 núcleos físicos e 12 threads, frequência base 

mínima de 2.5Ghz. O processador deverá ter introdução, após 

2023 ou ser da geração mais recente disponibilizada pelo 

fabricante do computador.  

  

Memória: 16GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 MHz. 

Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo disponibilizar 1 

(um) slot livre para expansão futura e slots suportando upgrade 

para 32GB. 

  

Unidade de Armazenamento: instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 

512GB, do mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. 

Apresentar part number na proposta. 

 

Placa Mãe: Deve ser da mesma marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 

ofertado, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 

customizadas. BIOS com direitos de copyright, em português, 

em conformidade com as especificações UEFI 2.1 ou superior, 

na categoria promoters. Deverá possuir 1 (um) slot para 

expansão de placa do tipo M.2 e 2 (dois) para memória. Deverá 

possuir 6 (seis) interfaces USB nativas, sendo 5 (cinco) tipo A 

3.0 ou superior e 1 (uma) Tipo C 20Gbps dispostas no 

gabinete, não será aceito o uso de adaptadores para atender 

esta exigência. Deverá possuir chip de segurança integrada a 

placa mãe do tipo TPM 2.0 para criptografia de dados. Deverá 

possuir saídas de vídeo no padrão digital, sendo 2 (duas) do 

tipo HDMI ou Display Port e 1 (uma) analógica VGA. Deverá 

possuir conectividade, cabeada no padrão gigabit, sem fio no 

padrão Wi-Fi 6 802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2, ambos integrados 

a placa mãe internamente ao gabinete. Deverá possuir 

interface de áudio integrado e sistema de detecção de intrusão 

de chassis nativo. 

  

Gabinete tipo mini/micro small from factor. Deverá possuir 

nativamente tecnologia tool-less para abertura do equipamento, 

remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, 

SSDs ou Drivecages). Conectores de áudio frontais para 

headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo. 

  

Fonte de Alimentação com tensão de entrada automática, do 
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tipo externa com potência de 90W e eficiência energética 

comprovada de 89%. 

  

Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. 

Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 

microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá 

ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por 

abrasão ou uso prolongado. 

  

Mouse laser USB , dotado de 3 botões (sendo um botão para 

rolagem de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. 

  

Os periféricos deverão ser da mesma marca e cor do 

computador ofertado, não sendo aceito em regime de OEM. 

  

Sistema operacional instalado Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado com ativação através da BIOS 

do computador.  

  

Monitor com tela IPS WLED 21,5 Polegadas, resolução Full HD 

de 1920 x 1080, ajuste de altura, inclinação, rotação e 

orientação do monitor. Portas de conexão HDMI, DP e VGA 

integradas ao monitor. Padrão VESA de 100 mm e alimentação 

de energia bivolt. Deverá acompanhar cabos e manual. O 

monitor deverá ser da mesma marca e fabricante do 

computador ofertado. 

 

Acessórios 

Deverá acompanhar suporte de fixação do computador ao 

monitor, devendo ser da mesma marca do computador e 

monitor ofertado, garantindo compatibilidade entre os mesmos. 

  

Garantia padrão do fabricante do computador, por um período 

de 12(doze) meses com extensão de garantia, por mais 

24(vinte e quatro) meses, totalizando 36(trinta e seis) meses 

para o computador, com exceção de componentes de upgrade 

e periféricos de upgrade, com mão-de-obra de assistência 

técnica e serviço de suporte no local (ON SITE) para reposição 

e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. O 

fabricante, deve possuir central de atendimento tipo (0800) para 

abertura dos chamados de garantia capazes de executar 

tarefas de troubleshooting e resolver problemas durante o 
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próprio atendimento, comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema. Não serão 

aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, 

esta exigência visa a procedência e compatibilidade total do 

equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta. 

O Fabricante do computador deverá possuir site na internet 

para downloads de drivers e dos softwares originais instalados 

na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente. 

  

Comprovações Técnicas 

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo 

com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT Gold, DMTF 

Board ou CIM. 

O modelo de computador ofertado deverá ser compatível com 

sistemas operacionais Windows, comprovado através da 

certificação HCL do respectivo desenvolvedor. 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

processador para os equipamentos ofertados, devendo ainda 

ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, 

componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde consta 

tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas do 

computador e periféricos em conformidade com as descritas no 

edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

EQUIPAMENTOS DE REFERÊNCIA:  

Todos os equipamentos ofertados, mesmo que sendo os 

modelos de referência, deverão atender INTEGRALMENTE a 

todas as exigências deste Termo de Referência.  

Referência 1: Dell Pro Micro ou superior  

Referência 2: HP Prodesk 400 G9 DM ou superior  

Referência 3: Lenovo ThinkCentre M70q  ou superior 

02 

SWITCH DE 5 PORTAS, LAYER 2 

Interface de rede : 5 portas GbE RJ45 

capacidade de comutação:  10 GBps 

   5 Unidade R$ 500,00 R$ 2.500,00 
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Alimentação :  (1) USB C, 5V  

(1)Poe/Poe+.44 - 57V DC; 

Deve estar incluso adaptador USB-C de 5V; 

Deve ser compatível com o Unifi Network Controller;  

Modelo de Referência: USW-Flex-Mini 

03 

SWITCH AGGREGGATION  

Switch de rede 10 gbe 

Switch de rede camada 2 

8 portas 10g sfp+ 

Entrada ac universal: 100-240vac, 50/60 hz 

Formato: montagem em rack (1u) 

Display de lcm: tela sensivel ao toque 

Compativel com o unifi network controller 

Modelo de referência: usw-aggregation 

    2 Unidade R$ 4.300,00 R$ 8.600,00 

04 

CABO DAC SFP+ 10GB 3 METROS 

Cabo Passivo DAC SFP+ para SFP+ 

Conector A: Acoplado SFP+  

Conector B: Acoplado SFP+ 

Equipamento referência: Cabo 10G SFP+ para SFP+ 3m, DAC 

, Twinax  

Minímo 12 meses de garantia 

    5 Unidade R$ 390,00 R$ 1.950,00 

05 

CABO DAC SFP+ 10GB 1.5 METROS 

Cabo Passivo DAC SFP+ para SFP+ 

Conector A: Acoplado SFP+  

Conector B: Acoplado SFP+ 

Minímo 12 meses de garantia 

    10 Unidade R$ 250,00 R$ 2.500,00 

06 

SWITCH DE REDE 24 PORTAS 

Switch de rede camada 3 

24 portas de rede 1gb rj45 

2 portas de rede 10gb sfp+ 

Compatível com unifi network application 

Minimo 12 meses de garantia 

Modelo de referência: unifi usw-pro-24 

    6 Unidade 
R$ 

5.499,00 
R$ 

32.994,00 

07 

SWITCH DE REDE – 48 PORTAS 

Modelo de Referência: USW-Pro-48 

48 Portas RJ-45 de 1G 

04 Portas SFP+ de 10G 

Montável em Rack 1U 

Resfriamento com Ventiladores Silenciosos para Operação 

Eficiente 

Entrada de Alimentação DC Redundante via USP RPS (100-

4 Unidade R$ 7.200,00 
R$ 

28.800,00 
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240VAC/50-60 Hz) 

Compatível com o UniFi Network Controller 

08 

ACCESS POINT WI-FI  

Modelo de Referência: U6+ 

Tecnologia Wi-Fi 6 (802.11ax) 

Banda dupla: 2.4 GHz (574 Mbps) e 5 GHz (2402 Mbps) 

Suporte a MU-MIMO e OFDMA para maior eficiência de rede 

Alimentação via PoE (802.3af) 

Capacidade para até 300 clientes simultâneos 

Interface de Rede: RJ-45 Ethernet GbE RJ45 

Botões: Reset de Fábrica LEDs : Branco/Azul 

Compatível com UniFi Network Controller 

Deve vir incluso a fonte de alimentação PoE compatível 

   15 Unidade R$ 1.399,00 
R$ 

20.985,00 

09 

MÓDULO DE BATERIA PARA NOBREAK 

Módulo de bateria adicional para nobreak Vertiv GXT5-3000. 

Fabricante: Vertiv 

Part Number Nobreak: GXT5-3000IRT2UXLB 

Tipo: Módulo de bateria externa (expansão) 

Aplicação: Expansão da autonomia do nobreak 

Modelo Referência: GXT5-EBC72VRT2U 

   1 Unidade R$ 8.990,00 R$ 8.990,00 

10 

CAIXA DE CABO 

Caixa de cabo de rede CAT. 6 - 350m - 100% Cobre - 4 pares 

trançados UTP 

   5 Unidade R$ 1.399,00 R$ 6.995,00 

11 

RACK EM ESTRUTURA DESMONTÁVEL / MODULAR 

RACK PAREDE 8U X 570MM 

Medidas: Altura=42cm / Largura=55cm / Profundidade=67cm; 

Estrutura: totalmente parafusada em chapa de aço; 

Deve conter Porta, Teto, Laterais e Base; 

Porta Frontal Removível: com visor de acrílico fumê  

Planos de fixação frotal com regulagem de meio “U”: 

confeccionados em chapa de aço SAE 1020, e com regulagem 

de profundidade. 

Laterais Removíveis: com aletas de ventilação e fechos 

rápidos. 

Base: com passagem de cabo. 

Teto: com passagem de cabo 

Acabamento: pintura eletrostática a pó texturizada com 

tratamento de superfície. 

   3  Unidade R$ 699,00 R$ 2.097,00 

12 

CONECTOR RJ45 
Pacote com 100 unidades 
Compatíveis com fios cat6. 

    2 Pacotes R$ 70,00 R$ 140,00 

13 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS   20 Unidades R$ 110,00 R$ 2.200,00 
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FILTRO DE LINHA PARA PROTEÇÃO DE ATÉ 5 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 

SIMULTANEAMENTE, COM CAPACIDADE DE DRENO DE 

CORRENTE DE 12.000 AMPERES, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

PROTEÇÃO: LINHA-NEUTRO/LINHA-LINHA/LINHA-

TERRA/NEUTRO-TERRA 

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 127V/220V@50/60HZ 

MÁXIMA TENSÃO DE OPERAÇÃO CONTÍNUA: 275V 

CORRENTE DE CARGA MÁXIMA - IL: 10A 

POTÊNCIA MÁXIMA - WMAX: 1270W/2200W 

CORRENTE DE DESCARGA MÁXIMA - IMAX: 6KA@8/20µS 

(L-L OU L-N) 

CORRENTE DE DIMENSIONAMENTO: 12KA@8/20µS 

CORRENTE DE DIMENSIONAMENTO MÁXIMA: 

18KA@8/20µS (VIDE FICHA TÉCNICA) 

CONEXÃO DE ENTRADA: TOMADA 2P+T (ABNT NBR 14136) 

10A 

CONEXÃO DE SAÍDA: TOMADA 2 P+T (ABNT NBR 14136) 

10A 

COMPRIMENTO DO CABO DE ENTRADA: 1M 

CLASSE: III 

Nº DE PINOS DO PLUGUE DO EQUIPAMENTO: 3 

TIPO DO PLUGUE DO EQUIPAMENTO: 10A 

Nº DE TOMADAS DO PROTETOR: 5 

PADRÃO DO PLUGUE DO EQUIPAMENTO: PADRÃO 
BRASILEIRO 

14 

NOBREAK ESTAÇÕES 
POTÊNCIA: 1200VA 
Quantidade de tomadas: 08 unidades padrão NBR 14136 
Tensão de entrada: bivolt 
Tensão de saída: 110v Autonomia: 55 minutos 

   10 Unidades R$ 1.025,00 
R$ 

10.250,00 

15 

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 

Modelo de Referência: Logitech MK235 

Layout ABNT2 

Conectividade Plug and Play 

Tecnologia da conexão USB 

Ceritificação ANATEL: 28251203229; 38351503229; 

11961303229 

Quantidade de botões: 3 

Média de duração da bateria (em horas) 26280.0, 8760.0 

Horas 

 10 Unidades R$ 189,00 R$ 1.890,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Bento Gonçalves, 1400 – CEP  95950-000 
Fone/Fax: (51)37571160/37571122 

CNPJ 88.600.655/0001-41 

 

  

 
6.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 369.391,00 (trezentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e noventa e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
6.3. JUSTIFICATIVA DOS ITENS: 
 
Item 1:  

Os microcomputadores constituem ferramentas essenciais para a execução das atividades 
administrativas e operacionais no âmbito da Prefeitura Municipal, sendo indispensáveis para o acesso a 
sistemas informatizados, elaboração de documentos, atendimento ao público e processamento de 
informações. 

Considerando o avanço tecnológico e a crescente demanda por desempenho, parte significativa do 
parque computacional atual encontra-se defasada, apresentando limitações de processamento, lentidão e 
maior propensão a falhas, o que compromete a produtividade dos servidores e a qualidade dos serviços 
prestados à população. 

Pilhas ou baterias inclusas Sim 

Conteúdo de energia da bateria de lítio 2 Watt-hora 

Pacote da bateria de lítio Pilhas contidas no equipamento 

Tensão da bateria ou pilha de lítio 1,5 Volts 

Descontinuado pelo fabricante Não 

Funciona a bateria ou pilha? Não 

EAN 0097855120205 

Minimo 03 meses de garantia 

16 

STORAGE NAS 

Storage nas modelo torre 
Processador annapurnalabs alpine al324 arm® cortex-a57 de 4 
núcleos 1,7 ghz 
Cpu de arquitetura arm 
Memória sodimm ddr4 – 4gb 
8 baias (sendo 8 baias sata 3.5 / 2.5 polegadas, 6gb/s) 
2 portas ethernet 2,5gb (rj45) 
2 portas 10 gigabit (sfp+) 
Wake on lan: portas ethernet (sim) 
3x portas usb 3.2 gen 1 
Suporte à snapshot, jumbo frame, raid 0,1,5,10,50,60 
Kit instalação (fonte de energia, cabo de rede rj45, cabo de 

alimentação, chave trava baia, parafusos para hds e ssds) 

Modelo referência: QNAP ts-832px 

  1 Unidade 
R$ 

14.900,0
0 

R$ 
14.900,00 

17 

DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 

12TB 

Formato 3.5” 

Interface sata 

Velocidade 7200 rpm 

Cache 256mb 

  8 Unidades R$ 3.200,00 
R$ 

25.600,00 
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Dessa forma, a aquisição dos microcomputadores mostra-se necessária para assegurar a 
modernização da infraestrutura tecnológica municipal, proporcionando melhores condições de trabalho aos 
servidores e maior eficiência na prestação dos serviços públicos. 
 
Itens 2, 3, 6 e 7:  

De suma importância, a transmissão eficiente e rápida dos dados dentro de uma rede computadores, 
se faz necessário a utilização de um ativo de rede chamado switch, equipamento responsável pela conexão 
(Física x Lógica) entre servidores, storages, computadores e demais ativos de rede. O mesmo precisa 
suportar toda a carga de trabalho solicitada pela rede de computadores, sem interrupções ou perdas de 
comunicação, sendo assim, o equipamento necessita de alta capacidade de processamento e comutação de 
dados.  Como já iniciado processo de padronização dos ativos de rede(Switches), a linha Unifi foi 
homologada na rede de servidores (CPD) da Prefeitura Municipal de Nova Brescia, com switches da Linha 
Unifi com interfaces de rede com velocidade de 10 GBe. 

Ubiquiti Inc. (Anteriormente Ubiquiti Networks, Inc.) é uma empresa de tecnologia americana fundada 
em San Jose, Califórnia, em 2003. Agora sediada em New York. As linhas de produtos da Ubiquiti incluem 
UniFi, AmpliFi, EdgeMax, UISP, airMAX, airFiber, GigaBeam e UFiber. A linha de produtos mais conhecida é 
a UniFi, focada em redes com e sem fio.  
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Itens 4 e 5:  

A interconexão de alta velocidade entre equipamentos de rede, como switches, servidores e storages, 
exige a utilização de meios físicos que garantam desempenho, baixa latência e confiabilidade na transmissão 
de dados. Nesse contexto, os cabos do tipo DAC (Direct Attach Cable) com interfaces SFP+ apresentam-se 
como solução eficiente para conexões de curta distância, especialmente em ambientes de Data Center e 
racks de telecomunicações. 

Os cabos DAC SFP+ permitem a comunicação direta entre portas SFP+ de equipamentos ativos, 
suportando taxas de transmissão de até 10 Gb/s, com menor consumo de energia e menor custo em 
comparação às soluções ópticas tradicionais. Além disso, proporcionam baixa latência e alta estabilidade, 
sendo ideais para interligações internas entre switches e servidores. 
 
Item 8:  

Com a popularização das redes wireless, usuários começaram a utilizar a internet por meio de 
computadores e dispositivos móveis com maior frequência, a mudança de hábito dos usuários se estendeu 
para o ramo corporativo, onde foram desenvolvidos equipamentos, visando desempenho, estabilidade, 
gerenciamento centralizado, QOS (Quality of Service), controle de acessos simultâneos e velocidade de 
banda. 

Os atuais equipamentos wireless utilizados na infraestrutura de TI são para fins de aplicações 
menores, não tendo cobertura total ideal, capacidade de alta densidade de acessos simultâneos, QOS e 
gerenciamento centralizado. 

Visando a padronização dos equipamentos de TI, foram homologados equipamentos Unifi para suprir 
a necessidade Wireless da Prefeitura Municipal de Nova Brescia. Como os switches da linha Unifi já 
padronizados em nossa infraestrutura, os Acess Points da linha Unifi, serão gerenciados na mesma console 
(Unifi Network Application).  

 
Item 9:  

Os nobreaks (UPS) são responsáveis por garantir a proteção dos equipamentos contra quedas de 
energia, oscilações e interrupções no fornecimento elétrico. Entretanto, para assegurar maior tempo de 
autonomia durante eventuais falhas na rede elétrica, torna-se necessária a utilização de módulos adicionais 
de bateria, como o modelo de referência GXT5-EBC72VRT2U. 

A aquisição de módulos de bateria compatíveis permitirá a expansão da autonomia dos nobreaks já 
instalados, garantindo tempo suficiente para a continuidade dos serviços críticos ou para o desligamento 
seguro dos sistemas, evitando perda de dados, danos a equipamentos e indisponibilidade dos serviços 
públicos. 
 
Item 10:  

Considerando a necessidade de expansão, manutenção e reorganização dos pontos de rede 
existentes no município, torna-se indispensável a aquisição de caixas de cabo de rede de qualidade, que 
atendam aos padrões técnicos vigentes, garantindo desempenho adequado na transmissão de dados, com 
baixa interferência e alta confiabilidade. 

 
Item 11:  
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Os racks telecom serão utilizados para a organização da infraestrutura de redes dos pontos de rede 
do município, onde hoje possuímos switches sem um rack ideal, com os novos racks será desenvolvido um 
trabalho de parametrização de cabos de redes, cabos de energia e ativos de rede neles contidos. 

 
Item 12:  

Os conectores RJ45 são componentes essenciais na infraestrutura de cabeamento estruturado, 
sendo utilizados na terminação de cabos de rede para viabilizar a conexão física entre equipamentos como 
microcomputadores, switches, roteadores e demais dispositivos de rede. 
Considerando a necessidade contínua de instalação, manutenção e expansão dos pontos de rede no âmbito 
da administração municipal, torna-se indispensável a aquisição de conectores RJ45 de qualidade, 
compatíveis com os cabos utilizados (como Cat5e e Cat6), garantindo conexões seguras e estáveis. 
 
Item 13:  

Os filtros de linha são dispositivos projetados para proteger os equipamentos eletrônicos contra essas 
irregularidades, atuando na supressão de surtos elétricos e na filtragem de ruídos presentes na rede elétrica. 
Sua utilização contribui para maior estabilidade no fornecimento de energia e para a preservação dos 
equipamentos conectados. 

 
Item 14:  

Os nobreaks (UPS) desempenham papel essencial na proteção das estações de trabalho, fornecendo 
energia temporária em situações de falha no abastecimento elétrico, além de atuarem na estabilização da 
tensão e filtragem de ruídos elétricos. 

A aquisição de nobreaks para as estações de trabalho visa assegurar maior segurança operacional, 
permitindo que os usuários tenham tempo hábil para salvar suas atividades e realizar o desligamento 
adequado dos equipamentos, evitando perdas de informações e possíveis danos ao hardware. 

 
Item 15:  

Considerando o uso contínuo desses periféricos, é comum o desgaste natural ao longo do tempo, 
resultando em falhas de funcionamento, perda de precisão e desconforto ergonômico, o que pode impactar 
diretamente na produtividade dos usuários e na qualidade dos serviços prestados. 
 

A aquisição de kits de teclado e mouse visa substituir equipamentos danificados ou obsoletos, além 
de atender à demanda de novos postos de trabalho, garantindo melhores condições de uso, maior eficiência 
operacional e conforto aos servidores. 

 
Item 16:  

Storage NAS (Network Attached Storage) é um computador ou sistema de armazenamento 
conectado em uma ou mais redes locais, para gerenciar, armazenar, compartilhar e fazer backup de dados. O 
mesmo trabalha com protocolos de redes como SMB/CIFS (Server Message Block/Common Internet File 
System), AFP (Apple Filing Protocol) e o NFS (Network File System) permitem que qualquer servidor ou 
computador armazenem e compartilhem arquivos através de uma rede TCP/IP. 

Com o crescimento constante dos dados da Prefeitura Municipal de Nova Brescia, abrangendo os 
sistema de gestão da Prefeitura Municipal de Nova Brecia (Multi24h), Sistema da Folha de Pagamento 
(Sênior), Sistema de Prontuário Eletrônico ao Cidadão (eSUS), Sistemas Auxiliares da Saúde (DataSUS, 
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MedBem, AIH, SCNES, SISPNCD, SIA, BPA, FPO, SINAN, SISNET), servidores Windows e Linux com 
aplicações de controle de acesso dos usuários, armazenamento dos dados, gerenciamento DNS, 
gerenciamento de aplicações Web, dentre outros. Todos esses dados produzidos precisam serem 
preservados, tendo a necessidade da realização de backups confiáveis dos mesmos, mantendo retenção de 
vários dias, até meses dos dados para consulta e futura restauração, assim prevendo exclusão acidental de 
dados ou informações de sistemas da Prefeitura Municipal de Nova Brescia. 
 
Item 17:  

Os HDs destinados a ambientes de storage são projetados para operação contínua, oferecendo maior 
durabilidade e estabilidade em comparação a modelos convencionais. Sua aplicação em rotinas de backup 
garante maior segurança dos dados, permitindo a recuperação em casos de falhas, perda de informações, 
ataques cibernéticos ou desastres. 

Dessa forma, justifica-se a aquisição de HDs de 12TB para uso em storage de backup, visando 
assegurar a proteção, disponibilidade e integridade das informações institucionais, bem como a continuidade 
dos serviços públicos dependentes desses dados. 
 

6.4. Estima-se que os quantitativos indicados na tabela acima sejam suficientes para aquisições pelo período 
de até 12 meses, com possibilidade de renovação da referida Ata, uma única vez, por igual período, se 
comprovada a vantajosidade e sem que haja esgotamento do saldo antes do término do prazo de vigência da 
mesma. 
6.4.1. Aquisição de todos os materiais e ou equipamentos, sempre que necessários, através de registro de 
Preços, para a execução dos serviços de reparos por servidores próprios do município de Nova Bréscia 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº14.133/21. 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento desse exercício financeiro. 
8.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
02 – Gabinete do Prefeito 
01 – Gabinete do Executivo 
04.122.0004.1002 – Aquisição de Máquinas e Móveis 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (204) 
 
03 – Secretaria Municipal de Administração 
01 – Secretaria geral 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (302) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
01 – Setor de Tesouraria 
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04.122.0012.2004 – Manutenção das Atividades dos Serviços da Tesouraria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (402) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
02 – Setor de Contadoria 
04.123.0012.2005 – Manutenção das Atividades do Setor de Contadoria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (422) 
 
05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
01 – Setor de Estradas 
26.782.0101.2006 – Manutenção das Atividades do Setor de Estradas 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (503) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (621) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (6221) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
01 – Ensino Municipal 
12.361.0047.2009 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (696)  
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
12.365.0041.2008 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (607)  
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (6015) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
12.361.0047.1021 – Aquisição de Máquinas, Móveis, Livros e Equipamentos 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (615) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
05 – Setor de Cultura 
13.392.0054.2040 – Manutenção da Cultura 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (624) 
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07 – Secretaria Municipal da Agricultura 
01 – Setor de Assistência Técnica e Atividade Complementar 
20.606.0002.2011 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (709) 
 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (803) 
 
08-Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

01 – Setor de Saúde 

10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 

3.3.3.9.0.3000000000 – Material de Consumo (8019) 

 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.4.4.9.0.52.000000 – Equipamento e Material Permanente (808) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
01 – Setor de Assistência Social 
08.243.0039.2029 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1127) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
03 – FUMAS 
08.244.2037.2089 – Serviço de Proteção Social Básica 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1149) 
 
8.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Os equipamentos, materiais e/ou produtos serão solicitados conforme a necessidade da Administração e 
deverão ser entregues nas datas, nos locais e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento 
o servidor responsável de cada Secretaria, a entrega deverá acontecer no horário de funcionamento; 
b) O prazo para a entrega dos equipamentos, materiais e/ou produtos é de 3 (três) dias úteis até 30 (trinta) 
dias corridos, a contar do recebimento da nota de empenho; 
c) O horário de entrega dos materiais e/ou produtos será: turno da manhã das 08h às 11h e à tarde das 13h 
30min às 16h; 
d) Os materiais e/ou produtos devem conter as instruções técnicas no idioma nacional, orientando sua 
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utilização, manutenção, restrição e demais referências ao seu uso, além do número do lote de fabricação; 
e) Os equipamentos, materiais e/ou produtos devem estar, no que couber, em conformidade junto aos órgãos 
anuentes (ABNT, INMETRO, IBAMA, etc) e fornecer as informações referentes aos processos de limpeza e 
higienização, indicando quando for o caso, o número de higienizações acima do qual é necessário proceder à 
revisão ou à substituição do equipamento, a fim de garantir que os mesmos mantenham as características de 
proteção original; 
f) O descarregamento dos equipamentos, materiais e/ou produtos ficará a cargo da CONTRATADA, devendo 
ser providenciada a mão de obra necessária; 
g) Os equipamentos, materiais e/ou produtos entregues deverão estar compatíveis com a marca e modelo 
ofertados na proposta; 
h) Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta adjudicada. 
i) Após o recebimento provisório dos materiais e/ou produtos, em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
será verificada, por cada Secretaria responsável, a conformidade do material proposto e entregue com as 
especificações contidas no edital da licitação; 
j) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os equipamentos, materiais e/ou produtos, deverão ser 
substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega; 
k) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
equipamentos, materiais e/ou produtos, fornecidos cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, 
no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 
l) Os equipamentos, materiais e/ou produtos, deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no 
objeto, sendo que aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o 
pagamento correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades pelo atraso inicial. 
m) Entendem-se por materiais e/ou produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior 
qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de violação. 
n) Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, tais 
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão 
de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto. 
9.2. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no Centro Administrativo Municipal, sito a Av. Bento 
Gonçalves, nº 1.400, Bairro Centro, Município de Nova Bréscia/RS, junto ao setor de compras. 
9.2.1 Cada Secretaria Municipal tem autonomia na solicitação dos materiais e equipamentos, sendo que, a 
solicitação dos materiais será específica por Secretaria, os materiais solicitados deverão ser entregues nas 
quantidades e local solicitado, conforme Nota de Empenho encaminhada. 
9.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste edital. 
9.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
9.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DOCUMENTAÇÃO A SER 
APRESENTADOS 
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10.1 O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de Pregão 
Eletrônico, com base na Lei Federal nº14.133/2021, que culminará com a seleção da(s) proposta(s) de menor 
preço.  
10.2 Para fins de contratação, deverá(ão) o(s) fornecedor(es) detentor(es) da menor proposta, comprovar o 
atendimento aos requisitos de habilitação exigidos no edital. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
11.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
11.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
11.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor(es) e Fiscal(is) do 
Contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
11.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.1.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
11.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
11.1.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.1.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.1.10 O contratado, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.1.11 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.1.12 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
11.1.13 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.1.14 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
12. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
12.1 A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar/entregar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
12.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1  Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os 
produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
13.1.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao produto solicitado, 
observados os procedimentos conforme Termo de Referência; 
13.2 Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
estabelecidos; 
13.4 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração, 
especialmente designado para tanto; 
13.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do 
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 
13.6 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 
Referência. 
13.7 Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste Contrato; 
13.8 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for 
necessário, à regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis trocas ou adição de itens em 
desacordo, garantia do produto, qualidade, comprovação das especificações condizentes com o Edital e/ou 
prospectivo informativo, bem como, de todas as informações e cuidados necessários para o uso e 
funcionamento do mesmo. 
 
14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas 
quantidades solicitadas pela Administração; 
14.2 Entregar os produtos adquiridos estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas 
embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 
14.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete; 
14.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as dependências de 
cada Secretaria solicitante. 
14.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração, 
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conforme previsto na Lei federal nº 14.133/2021, quando for necessária. 
14.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados 
no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 
14.7 Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer produto defeituoso que 
houver fornecido; 
14.8 Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE; 
14.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
14.10 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 
14.11 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS dos materiais, que estão sendo cotados. 
14.12 Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo 
com o apresentado na proposta 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:    Telefone: 
E-mail: 
Dados bancários: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDA 

DE 
QUANTIDADE 

TOTAL 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

      

      

      

      

      

      

 
Validade da proposta:  _______ (___) dias. 
 
Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas 
as despesas com equipamentos e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e 
demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados 
no Termo de Referência e especificações (ANEXO I). 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026. 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 (NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 

.............................................(endereço completo) ......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Processo de Pregão Eletrônico nº ____/2026, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

_____________________________________________________________ 

 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo de Pregão Eletrônico nº ____/2026, 

instaurado pelo Município de Nova Bréscia/RS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos do inciso III, do artigo 156 da Lei Federal 

nº14.133/2021 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

_____________________________________________________________ 

 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 

anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. Ressalva:  

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

 

_____________________________________________________________  

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa.............................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº .............................., 
sediada na Rua ......................................................................... nº .............., Bairro.............CEP:..............., na 
cidade de .........................., Estado .............., sob as penas cabíveis, em especial as do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro (Falsidade Ideológica), com a finalidade de atender aos requisitos exigidos no PROCESSO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026, DECLARA que possui todos os requisitos exigidos para a 
habilitação, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal, declarando ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 
exigência para habilitação constante do processo, ensejará aplicação de penalidade à Declarante. 
 
 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

 

_____________________________________________________________  

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 
(Razão Social da licitante)________________________________________, inscrita no CNPJ N° 
________________________________, sediada na rua _________________, cidade 
___________________ / Rio Grande do Sul, DECLARA para fins de participação em licitação e contratação 
no âmbito do Município de Nova Bréscia/RS, que seus proprietários ou sócios não possuem vínculo de 
parentesco, por matrimônio, união estável ou relação de parentesco, consanguíneo ou por afinidade, até o 3º 
(terceiro) grau, com agente público do Município de Nova Bréscia/RS. 
 

 _________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

 

_____________________________________________________________  

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO 

 
 
 
 

(Razão Social da licitante)________________________________________, inscrita no CNPJ N° 

________________________________, sediada na rua _________________, cidade 

___________________ / Rio Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _________________ e do CPF 

n°______________________ DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 

 

_____________________________________________________________ 

 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)  

 
 [nome da empresa]_______________________________, [endereço 
completo]___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________________ 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal]_____________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº _________________________ inscrito no CPF sob o nº 
_________________________, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2024, DECLARA 
ao Município de Nova Bréscia - RS, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar.  
 Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 
trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser:  
 
( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 
e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais.  
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021. (Observação: em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  
 
 
 

_______________,____de _____________de 2026. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026  
ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2026 

DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

Aos _______ dias do mês de _____________ do ano de _________, de um lado o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRÉSCIA-RS., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. Bento Gonçalves, n° 1400, inscrita no CNPJ sob o n° 88.600.655/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ANGELO ANTÔNIO BARBIERI, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado 
na Avenida Bento Gonçalves, 1.525, apartamento 301, Centro, nesta cidade de Nova Bréscia - RS, inscrito no 
C.P.F. n.º 384.xxx.xxx-91 e portador da cédula de identidade n.º 60xxxxxx72- SSP-RS, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
_________________________________, inscrita sob o CNPJ nº ____________________________, com 
sede na _______________________________________, Município de _________________, neste ato 
representado pela sua representante legal Sr (a). ________________________________ brasileiro(a), maior, 
residente e domiciliado na ______________________________, portador(a) do CPF nº 
_______________________ e Carteira de Identidade nº ________________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei Federal nº14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 02, de 10 de janeiro de 2024, resolvem registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para eventual e futura, aquisição de materiais e 
produtos de higiene e limpeza, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 006/2026. 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2 O Edital de Licitação 
1.2.3 A Proposta do Contratado; e 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 
 

UNI. 
 

MARCA 
 

VALOR UNIT. 
 

01      

02      

03      

04      
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05      

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da 
capacidade de gerenciamento, atos de controle e administração do órgão acerca do SRP. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contados do início de vigência do 
Contrato, prorrogável por igual período. 
4.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, comparado ao preço praticado pelo 
mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do Artigo 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e conforme Artigos 26 a 33 do Decreto Municipal nº002/2024. 
4.2 A prorrogação será realizada por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES DOS QUANTITATIVOS 
5.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
5.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
5.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Federal nº14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
6.1 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Artigo 87 do Decreto nº 
002/2024, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.3 Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações 
ocorridas, conforme restar efetivamente demonstrado. 
6.3.1 Na hipótese prevista acima deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
6.3.2 O disposto no 7.3 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de 
alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de 
consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 
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econômico-financeiro ser analisado na forma do Artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1 O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 
I - Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços. 
b) O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a 
Administração não aceitar sua justificativa. 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços. 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
II - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
7.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 
contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da 
emissão do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA OITAVA - MODELOS DE EXECUÇÃO 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Os materiais e/ou produtos equipamentos serão solicitados conforme a necessidade da Administração e 
deverão ser entregues nas datas, nos locais e quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento 
o servidor responsável de cada Secretaria no Centro Administrativo Municipal, sito a Av. Bento Gonçalves, nº 
1.400, Bairro Centro, Município de Nova Bréscia/RS, junto ao setor de compras, a entrega deverá acontecer 
no horário de funcionamento; 
b) O prazo para a entrega dos materiais e/ou produtos é de 03 (três) dias úteis até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar do recebimento da nota de empenho; 
c) O horário de entrega dos equipamentos, materiais e/ou produtos será: turno da manhã das 08h às 11h e à 
tarde das 13h30min às 16h; 
d) Os materiais e/ou produtos devem conter as instruções técnicas no idioma nacional, orientando sua 
utilização, manutenção, restrição e demais referências ao seu uso, além do número do lote de fabricação; 
e) Os equipamentos, materiais e/ou produtos devem estar, no que couber, em conformidade junto aos órgãos 
anuentes (ABNT, INMETRO, IBAMA, etc) e fornecer as informações referentes aos processos de limpeza e 
higienização, indicando quando for o caso, o número de higienizações acima do qual é necessário proceder à 
revisão ou à substituição do equipamento, a fim de garantir que os mesmos mantenham as características de 
proteção original; 
f) O descarregamento dos materiais e/ou produtos ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser 
providenciada a mão de obra necessária; 
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g) Os materiais e/ou produtos entregues deverão estar compatíveis com a marca e modelo ofertados na 
proposta; 
h) Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta adjudicada. 
i) Após o recebimento provisório dos equipamentos, materiais e/ou produtos, em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, será verificada, por cada Secretaria responsável, a conformidade do material proposto e 
entregue com as especificações contidas no edital da licitação; 
j) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os equipamentos, materiais e/ou produtos, deverão ser 
substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias úteis, não considerados como 
prorrogação do prazo de entrega; 
k) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
equipamentos, materiais e/ou produtos, fornecidos cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, 
no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material; 
l) Os equipamentos, materiais e/ou produtos, deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no 
objeto, sendo que aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o 
pagamento correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades pelo atraso inicial. 
m) Entendem-se por equipamentos, materiais e/ou produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com 
inferior qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de 
violação. 
n) Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, tais 
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, mão 
de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto. 
 
CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
10.1 PREÇO 
10.1.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
10.1.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
10.2 FORMA DE PAGAMENTO 
10.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
10.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
10.3.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
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10.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
10.3.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim. 
10.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 
 
10.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.4.1 As notas fiscais emitidas deverão estar de acordo com os valores unitários e totais constantes na 
proposta, que passa a integrar o presente Edital, independente de transcrição ou anexação e deverão conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de se acelerar o trâmite de liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
10.4.2 Os dados bancários da empresa contratada (pessoa jurídica), deverão constar, obrigatoriamente, no 
corpo da nota fiscal. 
10.4.3 Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta corrente em nome 
da Contratada. 
10.4.4 Deverão ser entregues, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, produto 
entregue, no setor responsável pela fiscalização do contrato, acompanhadas dos seguintes documentos: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 
b) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
10.4.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
10.4.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação, sem que 
isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos. 
10.4.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
10.4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
10.4.9 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.4.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.4.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.4.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.4.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.4.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.4.15 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 
11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data 
de início da vigência contratual. Os preços registrados e contratados referentes ao fornecimento de materiais e 
equipamentos de informática poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-
base do orçamento estimado da contratação, qual seja, 22/04/2026, correspondente à data da realização da pesquisa 
de preços que fundamentou o presente procedimento licitatório, nos termos do § 3º do art. 92 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC-IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.9. O cálculo do reajuste observará a seguinte fórmula: 

 
Onde: 

• R = valor do reajuste;  
• V = valor contratual a ser reajustado;  
• I = índice correspondente ao mês do reajuste;  
• I₀ = índice correspondente ao mês da data-base do orçamento estimado.  

O valor atualizado do contrato será obtido mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
Onde: 

• Vᵣ = valor reajustado;  
• V = valor original contratado;  
• R = valor do reajuste calculado.  
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11.10. O reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada da demonstração analítica da 
variação dos custos, e somente produzirá efeitos financeiros após a devida análise e aprovação pela 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
12.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
12.1.7 Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado. 
12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.1.10 A decisão sobre pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será proferida no prazo de até 15 
(quinze) dias, a contar da solicitação, desde que o pedido esteja instruído de toda documentação 
comprobatória. 
12.1.11 Notificar o Contratado quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
12.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do presente Contrato Administrativo. 
13.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou ainda 
da Autoridade Superior. 
13.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
13.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
13.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
13.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do Artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021. 
13.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
13.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do presente Instrumento. 
13.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
13.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
13.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
13.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 
13.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato. 
13.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei Federal nº14.133/2021. 
13.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Artigo 6º da LGPD. 
14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013. 
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
IV- Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato. 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Artigo 137 da Lei 
Federal nº14.133/2021. 
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato. 
16.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 
16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Artigo 
156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021). 
16.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
16.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
16.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- As peculiaridades do caso concreto; 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
16.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
16.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
16.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
17.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
17.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
17.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da 
comunicação. 
17.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
17.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
17.7 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
17.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
17.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
I- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
III- Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02 – Gabinete do Prefeito 
01 – Gabinete do Executivo 
04.122.0004.1002 – Aquisição de Máquinas e Móveis 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (204) 
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03 – Secretaria Municipal de Administração 
01 – Secretaria geral 
04.122.0004.2003 – Manutenção das Atividades da Secretaria Geral 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (302) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
01 – Setor de Tesouraria 
04.122.0012.2004 – Manutenção das Atividades dos Serviços da Tesouraria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (402) 
 
04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
02 – Setor de Contadoria 
04.123.0012.2005 – Manutenção das Atividades do Setor de Contadoria 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (422) 
 
05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
01 – Setor de Estradas 
26.782.0101.2006 – Manutenção das Atividades do Setor de Estradas 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (503) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (621) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (6221) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
01 – Ensino Municipal 
12.361.0047.2009 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (696)  
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
12.365.0041.2008 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (607)  
3.3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (6015) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
02 – Recurso MDE 
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12.361.0047.1021 – Aquisição de Máquinas, Móveis, Livros e Equipamentos 
3.4.4.9.0.520000000 – Equipamento e Material Permanente (615) 
 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
05 – Setor de Cultura 
13.392.0054.2040 – Manutenção da Cultura 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (624) 
 
07 – Secretaria Municipal da Agricultura 
01 – Setor de Assistência Técnica e Atividade Complementar 
20.606.0002.2011 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (709) 
 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (803) 
 
08-Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

01 – Setor de Saúde 

10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 

3.3.3.9.0.3000000000 – Material de Consumo (8019) 

 
08 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 
01 – Setor de Saúde 
10.302.0034.2013 – Manutenção das Atividades da Saúde 
3.4.4.9.0.52.000000 – Equipamento e Material Permanente (808) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
01 – Setor de Assistência Social 
08.243.0039.2029 – Manutenção das Atividades da Assistência Social 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1127) 
 
11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
03 – FUMAS 
08.244.2037.2089 – Serviço de Proteção Social Básica 
3.3.3.9.0.300000000 – Material de Consumo (1149) 
 
18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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19.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais normas e princípios gerais 
dos Contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 A fiscalização pela totalidade da prestação de serviços objeto do presente Instrumento Administrativo, 
será realizada pelo Município Contratante através do(s) GESTOR(ES), SR. _______________ 
(_____________________), e pelo(s) FISCAL(IS), SR. _____________________ (____________________). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERIRA - DA PUBLICAÇÃO 
21.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1 Fica eleito pelas partes, em comum acordo, o Foro da Comarca de Arroio do Meio - RS para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato Administrativo que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme artigo 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
E assim, por estarem justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias, de 
igual teor e forma, juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
 

Nova Bréscia/RS, ___________________________________ 
 
 

 
______________________________  ______________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 
 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 
Prefeito Municipal  
 

_____________________________ 
AVENTINO ANTONIO DOS PASSOS  
ADVOGADO DO MUNICÍPIO  
OAB/RS 29.361 
 
 
Testemunhas:  

 
 
 
 
 
 
 

 ____________________________________ 
 
 

____________________________________                


